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CERTIFICADO DIGITALMENTE

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO-

ADAGRO
PORTARIA ADAGRO Nº 053 DE 09 DE AGOSTO DE 2022
O  DIRETOR  PRESIDENTE  da  ADAGRO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  estatutárias,  RESOLVE: I.  –  Instaurar
Processo  Administrativo  Disciplinar,  de  n° 011/2022,  em  face
do servidor Reinaldo Rodrigues Pinto, de matrícula n° 136.856-
7, a fim de que sejam averiguados os atos irregulares imputados.
II. – Nomear para a comissão de processamento e julgamento os
servidores JOSÉ AYRON DA SILVA PINTO, matrícula 427.876-
3, KÉSIA  ALCÂNTARA  QUEIROZ  PONTUAL,  matricula  nº
336.347-3,  e RAQUEL  MELO  DE  MIRANDA,  matricula  nº
115.572-5,  todos  sob  a  presidência  deste  primeiro.  III.  -  Esta
Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. PAULO
ROBERTO DE ANDRADE LIMA - DIRETOR PRESIDENTE
 

PORTARIA ADAGRO Nº 054, DE 10/08/2022
O DIRETOR PRESIDENTE da ADAGRO, RESOLVE: I - Tornar
público  os  Formulários  de  "Requerimento  para  Cadastro  de
Estabelecimento  Comerciante  de  Aves  Vivas",  "Termo  de
Compromisso",  "Memorial  Descritivo  de  Biossegurança  para
Estabelecimentos  de  Comércio  de  Aves  Vivas",  "Cadastro  de
Estabelecimentos  Comerciais  de  Aves  Vivas"  e  o  "Padrão  de
Controle - Instruções de Preenchimento"; II - Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação. Paulo Roberto de Andrade
Lima - Diretor-Presidente.

PORTARIA ADAGRO Nº 056 DE 18 DE AGOSTO DE 2022
O  DIRETOR  PRESIDENTE  da  ADAGRO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  estatutárias,  RESOLVE: I.  –  Instaurar
Processo  Administrativo  Disciplinar,  de  n°  012/2022,  em  face
do servidor José Alexandre Cavalcante de Andrade, de matrícula
n° 239.485-5, a fim de que sejam averiguados os atos irregulares
imputados.  II.  – Nomear para a comissão de processamento e
julgamento  os  servidores  JOSÉ  AYRON  DA  SILVA  PINTO,
matrícula 427.876-3, KÉSIA ALCÂNTARA QUEIROZ PONTUAL,
matricula  nº  336.347-3,  e  ELDEMBERGA  GRANGEIRO  DOS
ANJOS, Matrícula nº 258.292-9, todos sob a presidência deste
primeiro.  III.  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação. PAULO ROBERTO DE ANDRADE LIMA - DIRETOR
PRESIDENTE

ADAGRO
Destacar
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